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1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 098/201 9

De um lado, o MUNICíP|O OE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juridica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, '10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5441o001-26, neste ato represenlado por seu Prefeito
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLlvElRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da
Cédula de ldentidade RG. n". 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.o 508.688.109-91, residente e
domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado a GELSON MOLETTA & CIA LTDA - ME,
inscrato no C.N.P.J. n.o 02.258.668/0001-69, com sede nâ Rua GeneÍoso Karpinski, 101'1, Centro,
Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pelo Sr. Gelson Moletta, portador da Cedula de
ldentidade RG. n". 6.732.512-5 e inscrito no CPF. sob n". 000.290.109-93, e que aqui passa a

dênominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acoÍdo com o disposto no
Art. 57, lnciso Il, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçóes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - D O OBJETO O presente Termo Aditivo tem poÍ objeto prorrogar o
prazo de vigência de que trata a Clausula Sétima do Contrato Administrativo n". 098/2019

CLÁU SULA SEGUNDA _ DO PRAZO E VIGENCIA O Prazo de vigência de que trata a Clausula
7", fica prorrogado por 70 (setenta) dias, vigorando assim até 3'111212020

cLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçóes e cláusulas do contrato
original celebrado em 25 de OutubÍo de 20í9, náo modificadas poreste instrumento, declarando-
se nesta oportunidade a ratificaçáo das mesmas.
E poÍ estarem de acordo, os participes firmam o presentê aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma.

Santa Maria do Oeste, 23 de Outubro de 2020
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José Reinol Oliveira
Prefeito M unicipal

Testemunhas

OdaiÍ José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00
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CON'I'RÀTO ADNTINISTRATIVO N.' O9II/2OI 9

DC UNr IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público iotemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do oeste - PR inscrito no CGC/I\4F
sob n. 95.684.544/0001-26. neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLMIRA. brasileiro, casado,

Prefeito Municipal, portador da Cédula de tdentidâde RG. n".
4.153.79'7-3, e inscrito r1o C.PF. n.' 508.688.109-91, residente e

domiciliado na Rua Amâldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade.

e que aqtli passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro
Iado a GELSoN MOLETTA & CIA LTDA - ME, inscrito no
C.N.PJ. n." 02.258.668/0001-69, com sede na Rua Gereroso
Karpinski, l0ll, Centro. Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato

repÍesentado pelo Sr. Gelson Molelta, portador da Cédula de

Identidade RG. n'. 6.712.512-5 e inscrito no CPF. sob n'.
000.290.109-93, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA, resolvenr aditrr o contrato original de acordo com o

disposto no Arl. 57, hrciso II, da Lei 8.666/1993, mediante as

cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presenre Termo
Aditivo tem por objeto proúogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Setima rlo Contrato Administrativo n". 098/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VTGÊNCIA: O PTAZO dC

vigência cle quc lÍata a Clausula 7', Íica prorrogado por 70 (setenta)

dias, vigorando assim até 3 I l12/2024.

CI-ÁT SL LA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais

condiçôes e cláusulâs do contrato original celebrado em 25 de

Ouhrbro de 2019, não moditicadas por este instrumento. declarando-s€
nesta oportunidade a ratifiçação das mesmas.

E por estaÍem de acordo, os paÍticipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vids de igual teor e forma.

Sanla Màíia do (Jeste, 23 de Outubro de 2020
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